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do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1º do artigo
6º do mencionado Decreto.

Art. 3º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
(Of. El. nº 347/2002)

PORTARIA Nº 56, DE 18 DE ABRIL DE 2002

O PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 2o, inciso X e art. 24 do Anexo I da Estrutura Regimental
aprovada Decreto no 3.833, de 5 de junho de 2001 e o Decreto s/no,
de 16 de janeiro de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia
subseqüente; tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei nº 9.985, de
18 de julho de 2000 e no Decreto nº 1.922, de 5 de junho de 1996;
considerando o que conta no Processo nº 02027.002555/99-18, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 111,44 ha (cento e onze hectares e quarenta e
quatro ares) na forma descrita no referido processo, constituindo-se
parte integrante do imóvel: FAZENDA RELÓGIO QUEIMADO, a
reserva denominada "FAZENDA RELÓGIO QUEIMADO", no mu-
nicípio de Cafelândia, Estado de São Paulo, de propriedade Maria
Evangelista Junqueira Caldas, matriculado em 12/04/1988, livros 2-
W, sob o número R.-1-/M-5.211; registrado no Cartório de Registro
de Imóveis na Comarca de Ribeirão Preto, no citado Estado;

Art. 2º Determinar à proprietária do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto nº 1.922, de 5 de junho de 1996,
em especial no seu artigo 8º, incumbindo-a de proceder a averbação
do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1º do artigo
6º do mencionado Decreto.

Art. 3º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
(Of. El. nº 346/2002)

PORTARIA Nº 57, DE 18 DE ABRIL DE 2002

O PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 2o, inciso X, e art. 24 do Anexo I da Estrutura Regimental
aprovada pelo Decreto no 3.833, de 5 de junho de 2001 e o Decreto
s/no, de 16 de janeiro de 2001, publicado no Diário Oficial da União
do dia subseqüente; tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000 e no Decreto nº 1.922, de 05 de junho
de 1996; considerando o que consta no Processo nº 02023.005075/01-
62, resolve:

Art. 1º Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 9,95 ha(nove hectares e noventa e cinco ares),
na forma descrita no referido processo, constituindo-se parte inte-
grante do imóvel Parque Ecológico Recanto do Robalo, a reserva
denominada "RPPN RECANTO DO ROBALO", no município de
Torres, Estado do Rio Grande do Sul, de propriedade de João Carlos
Haerter, matriculado em 14/07/1999, sob o número 54871, Livro 02,
folhas 1; registrado no Registro de Imóveis , Comarca de Torres, no
citado Estado.

Art. 2º Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto nº 1.922, de 5 de junho de 1996,
em especial no seu artigo 8º, incumbindo-o de proceder a averbação
do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1º do artigo
6º do mencionado Decreto.

Art. 3º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
(Of. El. nº 345/2002

PORTARIA Nº 58, DE 18 DE ABRIL DE 2002

O PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 2o, inciso X, e art. 24 do Anexo I da Estrutura Regimental
aprovada pelo Decreto no 3.833, de 5 de junho de 2001 e o Decreto
s/no, de 16 de janeiro de 2001, publicado no Diário Oficial da União
do dia subseqüente; tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000 e no Decreto nº 1.922, de 05 de junho
de 1996; considerando o que consta no Processo nº02027.003898/01-
96, resolve:

Art. 1º Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 69,25 ha (sessenta e nove hectares e vinte e
cinco ares) na forma descrita no referido processo, constituindo-se
parte integrante do imóvel FAZENDA BARONEZA-GLEBA IX, a
reserva denominada "PARQUE DAS NASCENTES", no município
de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, de propriedade de Terras
de Bragança Participações Ltda, matriculado em 29/10/1998, sob.
número R-1.44.547/1, Livro 2; registrado no Registro de Imóveis,
Comarca de Bragança Paulista, no citado Estado.

Art. 2º Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto nº 1.922, de 5 de junho de 1996,
em especial no seu artigo 8º, incumbindo-o de proceder a averbação
do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1º do artigo
6º do mencionado Decreto.

Art. 3º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
(Of. El. nº 344/2002)

PORTARIA Nº 59, DE 18 DE ABRIL DE 2002

O PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 2o, inciso X, e art. 24 do Anexo I da Estrutura Regimental
aprovada pelo Decreto no 3.833, de 5 de junho de 2001 e o Decreto
s/no, de 16 de janeiro de 2001, publicado no Diário Oficial da União
do dia subseqüente; tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000 e no Decreto nº 1.922, de 05 de junho
de 1996; considerando o que consta no Processo nº 02001.000929/01-
54, resolve:

Art. 1º Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 9,68 ha (nove hectares e sessenta e oito ares),
na forma descrita no referido processo, constituindo-se parte inte-
grante do imóvel FAZENDA TABOQUINHA, a reserva denominada
"FAZENDA TABOQUINHA" no perímetro distrital do Distrito Fe-
deral, de propriedade de Geraldo Piquet Souto Maior, matriculado em
21/08/1981, livro 2, sob o número R-3-2.617, às folhas 35/35vº;
registrado no Cartório do 2º Ofício do Registro de Imóveis do Distrito
Federal, em Brasília-DF.

Art. 2º Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto nº 1.922, de 5 de junho de 1996,
em especial no seu artigo 8º, incumbindo-o de proceder a averbação
do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1º do artigo
6º do mencionado Decreto.

Art. 3º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
(Of. El. nº 343/2002)

PORTARIA Nº 60, DE 18 DE ABRIL DE 2002

O PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 2o, inciso X, e art. 24 do Anexo I da Estrutura Regimental
aprovada pelo Decreto no 3.833, de 5 de junho de 2001 e o Decreto
s/no, de 16 de janeiro de 2001, publicado no Diário Oficial da União
do dia subseqüente; tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000 e no Decreto nº 1.922, de 05 de junho
de 1996; considerando o que consta no Processo nº
02027.0003897/01-23, resolve:

Art. 1º Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 174,90 ha (cento e setenta e quatro hectares e
noventa ares), na forma descrita no referido processo, constituindo-se
parte integrante do imóvel FAZENDA BARONEZA-GLEBA VIII, a
reserva denominada "PARQUE DOS PÁSSAROS", no município de
Bragança Paulista, Estado de São Paulo, de propriedade de Terras de
Bragança Paulista Participações Ltda, matriculado em 29/10/1998,
sob. número R-1.44.546, Livro 2; registrado no Registro de Imóveis,
Comarca de Bragança Paulista, no citado Estado.

Art. 2º Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto nº 1.922, de 05 de junho de 1996,
em especial no seu artigo 8º, incumbindo-o de proceder a averbação
do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1º do artigo
6º do mencionado Decreto.

Art. 3º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão aos infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
(Of. El. nº 342/2002)

PORTARIA Nº 61, DE 18 DE ABRIL DE 2002

O PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 2o, inciso X, e art. 24 do Anexo I da Estrutura Regimental
aprovada pelo Decreto no 3.833, de 5 de junho de 2001 e o Decreto
s/no, de 16 de janeiro de 2001, publicado no Diário Oficial da União
do dia subseqüente; tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000 e no Decreto nº 1.922, de 05 de junho
de 1996; considerando o que consta no Processo nº 02026.002681/01-
51, resolve:

Art. 1º Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 10,00 ha (dez hectares), na forma descrita no
referido processo, constituindo-se parte integrante do imóvel situado
em FURNA, a reserva denominada "RESERVA RIO DAS FURNAS",
no município de Alfredo Wagner, distrito de São Lourenço, Estado de
Santa Catarina, de propriedade de Renato Rizzano, matriculado em
20/04/2001, sob o número R-4.1521, Livro 2K; registrado no Registro
de Imóveis, Comarca de Bom Retiro, no citado Estado.

Art. 2º Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto nº 1.922, de 5 de junho de 1996,
em especial no seu artigo 8º, incumbindo-o de proceder a averbação
do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1º do artigo
6º do mencionado Decreto.

Art. 3º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
(Of. El. nº 341/2002)

PORTARIA Nº 62, DE 18 DE ABRIL DE 2002

O PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 2o, inciso X, e art. 24 do Anexo I da Estrutura Regimental
aprovada pelo Decreto no 3.833, de 5 de junho de 2001 e o Decreto
s/no, de 16 de janeiro de 2001, publicado no Diário Oficial da União
do dia subseqüente; tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000 e no Decreto nº 1.922, de 05 de junho
de 1996; considerando o que consta no Processo nº 02026.004487/00-
38, resolve:

Art. 1º Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade, a área de 7,00 ha (sete hectares), na forma descrita no
referido processo, constituindo-se parte integrante do imóvel deno-
minado MORRO DA CRUZ, a reserva denominada "MORRO DA
PALHA", no município de São Francisco do Sul, Estado de Santa
Catarina, de propriedade de Celso Westphalen Sobrinho, matriculado
em 28/07/1989, sob número R-2-28.158, Livro 2; registrado no Re-
gistro de Imóveis 1ª Circunscrição, Comarca de São Francisco do Sul,
no citado Estado.

Art. 2º Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto nº1922, de 5 de junho de 1996,
em especial no seu artigo 8º, incumbindo-o de proceder a averbação
do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1º do artigo
6º do mencionado Decreto.

Art. 3º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
(Of. El. nº 340/2002)

PORTARIA Nº 63, DE 18 DE ABRIL DE 2002

O PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem os
art. 2o, inciso X, e 24, do Anexo I da Estrutura Regimental anexa ao
Decreto no 3.833, de 5 de junho de 2001, e o Decreto s/no de 16 de
janeiro de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia sub-
seqüente e tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei 9.985, de 18
de julho de 2000, e no Decreto nº 1.922, de 05 de junho de 1996;
e,

Considerando o que consta no Processo nº 02015.004697/01-
54, resolve:

Art. 1º. Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade a área de 1,65ha (um hectare e sessenta e cinco ares) na
forma descrita no referido processo, constituindo-se parte integrante
do imóvel SÍTIO CURUPIRA, reserva denominada RPPN SEMEN-
TE DO ARCO ÍRIS, no município de Toledo, Estado de Minas
Gerais, de propriedade de Telmo Nelcy Andrade Garcia, matriculado
em 14/04/1999, sob. número R-3.5174, Livro 73 2-V; registrado no
Serviço Registral de Imóveis, Comarca de Extrema, no citado Es-
tado.

Art. 2º. Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto nº1922, de 05 de junho de 1996,
em especial no seu artigo 8º, incumbindo-o de proceder a averbação
do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1º do artigo
6º do mencionado Decreto.

Art. 3º. As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão aos infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
(Of. El. nº 339/2002)




